
I Santo AntôniodoLeste
C

Vivendo um tempo. construindo uma história

ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N.013/2020
rnrcÃo elerRôNrco N' oo4/2020

PROCESSO N" 032/2020

VALIDADE 12 (DOZE.) MESES

Pelo presente instrumento o MUNICIPIO DE SANTO lNfÔNtO DO LESTE. por intermédio da Ga-
binete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, nesÍe ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA. brasileiro. casado. portador da Cédula de Identi-
dade - Registro Geral N' 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica do Ministério da Fa-
zenda sob o N' 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras. No 587. Baino Centro. CEP
78.628-000. nesta cidade de Santo Antônio do Lcste - MT. RESOLVE registrar os preços da empresa
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ElRELI, pessoa.iurídica inscrita no Cnpj
sob n' 1 8.031 .i25/0001-05. com sede na Rod. Dos Minerios. n" 403. bairro l-amenha Grande - Almirante
Tamandare/PR- CEP: 8i.507-000. nesle ato represenlado pelo seu proprietário Sr. José Felipe Belotto Pe-
lozzo. brasileiro. ponador da Cédula de Indenidade- RG de n" 13.180.150-5 SESP/PR e CPF de n"
064.890.839-90. de acordo com a classificação por ela alcançada no certanre em epigratê. atendendo as

condiçôes previstas no Edital do Pregão Eletrônico n'004/2020 e nesta Ata de Registro de Preços. sujei-
tando-se as parles às normas constantes Lei no 8.666. de 2l dejunho de 1993 e suas alterações. no Decreto
n.' 7.892. de l3 de.ianeiro de 201 3. e em conlormidade com as disposições a seguir:

l. oBJETO DA LTCTTAÇÃO

l.l. Registro de Preços para Futura e eventual aquisiçâo de equipamentos e materiais permânentes,
conforme proposta n' I1945.325000/lt 190-l do Ministério da Saúde, não obrigando ao ORGÀO a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s)
objetos(s). obedecida a legislação peíinente. sendo assegurada ao detenlor do registro a preferência de
Í'ornecimento. enr igualdade de condiçôes.

t.2. As especilicaçôes detalhadas e demais condiçôes estão contidas no Termo de Referência anexa ao
edital do Pregão Eletrônico n' 004/2020, parte integrante desta ARP. elaborado pela ('entral de C'ompras
desta Prefeitura.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇos.

2.0. A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses. conlados a partir de sua assinatura. podendo ser
prorrogada na lbmra da Lei.

2.1 . Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. qualquer Orgão ou Entidade da Administraçâo poderá
utilizar a Ata. mesmo que nâo tenha participado do certame ticitatório, mediante prévia consuha ao Orgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através
da Secretaria Municipal de Administração.

cLÁUSrrLA TERCETRA - Do pREÇos E DAs ESPECIFIcAÇOEs.

3.0. O r alor da presente Ata é de RS 9.120.80 (nove mil. cento e r inte reais e oitenta centavosl.
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96.50 Toral:386.00

Itenr: l5 Unidadç: UNID Marca: PREMIUM Modelo

Descrição: ESFIGMOMANOMETRO - ELETRONICO, PORTATIL, COM BRACADEIRA (S) INFANTIL. TRABA-
LHANDO
NA FAIXA DE ESCALA DE O A 3OOMMHC. COM RESOLUCAO DE O I MMHC. COM PERA EM TYCOR.COM
VALVULA DE RETENCAO ESPECIAL. COM MANGUITO (S) EM LATEX. EM BRACADEIRA (S) EM NYLON. COM
FEIXO EM MEl'AL

Quantidade:4 Valor Unit.: 96,50 Total

386,00

Itenr

l-()1'E 38 Quant.: I Nurn: 090 748.00 Total:7.18.00

lrem: 18 Unidade: UNID Marca: WELMY Modelo

Descrição: BALANCA ANTROPOMETRICA - BALANCA ANTROPOMETRICA INFANTIL - ESPECIFICACOES
TECNICAS MINIMAS: COM MODO DE OPERACAO DIGITAL: BIVOLT AUTOMÁTICO: CONCHA ANATOMICA
CONSTRUIDA EM POLIPROPILENO: DISPLAY DE PESO EM NO MINIMO 5 DIGITOS: DISPLAY'vlSOR COM LED
VERMELHO DE ALTO BRILHO: APROVADO PELO INMETRO

()uantidade: I Valor Unit.: 7{8.00 Total
718.00

Itern

t-oT[ {0 Quant.: I Num: 090 17.10 Totâl:376,80

Item: 40 Unidade: UNID Marca: PREMIUM \4 odc Io

Descrição: ESTETOSCOPIO - DUPLO, AUSCULTADOR HASTE INOXIDAVEL. TUBULAR. TAMANHO ADULTO E

INFANTIL. CONJUNTO BIAURICULAR MATERIAL EM BORRACHA FLEXIVEL PRETA OU CINZA. COIú OLIVAS
AURICULAS FLEXIVEIS E REMOVIVEIS (OI PAR). CAMPANULA DUPLA (ADULTO E INFANTIL)

Quantidade: 8 Valor Unit.: 47,10 Total

I76.80
Item:

LO'TE {{ Quant.: I Nurn:07,1 2.130.00 Totàl:2.130.00

Item: -1,1 Unidade: UN lD Marca: FM Modelo;

Descrição: cARRO MACA SIMPLES. MATERIAL DE CONFECÇÃO: eçO tt'rOXtOÀVeL:SUPORTE DE SORO'COL-
CHONETE: POSSLII POSSUI: CRADES LATERAIS: P0SSUL

Quarrtidade: I Valor Unit.:2.130,00 Total

l. 130,00

t.0TE {6 Quant.: I Num:090 110.00 Totàl: l{0.00
Item: 46 Unidade: UNID Marca: CAUMAQ Modelo:

Descrição: ESTADTOMETRO PORTATIL EQUIPAMENTO TIPO TRENA. PORTATIL. COMPACTO E COM l\4OLA
RETRATIL. PARA MEDIÇÀO DE ESTRUTURA DE INDIVIDUOS EM POSIÇAO ERETA E VERTICAL. COM LANÇA
DE MEDIÇÀO: CONFECÇÃO EM ALMINA DE AÇO INOX AISI-304 QUE POSSIBILITE A HIGIENIZAÇÀO SEM
DETERIORIZAÇÀO DA ESCALA DE MEDIÇÀO GRAVADA : VISOR FRONTAL COM DIVISAO DE IMM. COM
FAIXA DE INDICAÇÀO MINIMA DE O A 2IO CM E COM ESCALA NUMERADA A CADA CENTIMETRO; PESO MA-
XIMO APROXIMADO DE 3OO C

Qrrantidade: I Total ltem:

t40.00

Total: +ils.oot-oTE {8 Quant.: I Num: 090 4.3 t 5.00
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Descrição: BISTURI ELETRICO - CAUTERIO PARA INTERVENCOES RAPIDAS EM CINECOLOCIA. FUNCOES DE
CORTE PI. RO. CORTE COM COACULACAO. COACUT-ACAO MONOPOLAR E t]IPOLAR. SEI-t]TOR DE FUNCOES
COM TECLADO DE MEMBRANA. SAIDA BIPOLAR E MONOPOLAR COM POTENCIA DE SAIDA DE I50 \{'ATTS.
PEDAL DE COMANDO. OI CANETA PORTA ELETRODO COM CABO DE LICACAO#B OI PLACA EM ACO INOX
COM CABO DE LICACAOíÉ OI PEDAL DE COMANDO COM CABO DE LIGACAO## OI JOGO DE 07 ELETRODO
PARA TRATAMENTo cENlrAL. o APARELHo oevenÁ ESTAR EM coNFoRMtDADE coM AS NBRS euE
REGULAMENTAM A MATERIA## CARANTIA O I ANO

QLrantidade: I Valor Unit.:1.315,00 Total
,l.l | 5.00

Quanl.: I Nurn: 07.1 i15.00 Torâl:3{5,00

Itr- rn

Item: 50 Unidade: UNID Marca: JUMPER Modelo

Descrição: DETECTOR DE BATIMENTOS CARDIACOS FETAIS - COM INDICADOR(ES) SONORO. COM
CONTROLE(S) DE VOLUME E TONALIDADE, ACOMPANHA: BOLSA P/ TRANSPORTE, ALIMENTACAO: BATE-
RIA
9 VOLTS. DIMENSOES: 5XgXl8 CM. INCLUI: MANUAIS. TREINAI\4ENTO. CARANTIA DE I ANO

Quantidade: I !'alor l.rnit.: 3{5,00 Total

,.j.1i.00

Itenr

LOTE 62 Quanl.: I Nurn: 074 680.00 Toràl: 680.00

Item: 62 Unidade: UNID Marca: RIESTER Modelo:
OFTALMOSCOPIO INDIRETO. OFTALMOSCOPIO INDIRETO CLINICO. COM LENTES DE COM I6

LENTES DE 20 DPTS. ILUMINACAO ATRAVES DE LAMPADA HALOCENA. SELETOR DE ABERTURA COM NO
MINIMO 05 POSICOES DE DIAFRAGMA.. ALIMENTACAO: I PILHAS PEQUENAS ALCALINAS OU COMUNS.
ACOMPANHA: TODOS ACESSORIOS NECESSARIO AO SEU COMPI-ETO FUNCIONAMENTO.. INCLUI: l\4ANUAL
DE OPERACAO. GARANTIA MINIMA DE UM (O I) ANO PARA PECAS E SERVICOS. ASSISTENCIA TECNICA AU-
TORIZADA NO ESTADO DE MATO GROSSO.

Quantidade: I Yalor Unit,: 680,00 Total

680,00

Iterr:

1. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTRECA

4.1. A CONTRATADA compromete-se a lomecer o objeto no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. a
contar do recebimento da ordem de fornecimento. O não tbrnecimento ensejará em sançôes previstas em
lei.

4.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Pret'eitura. e em conformidade com
as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital de Licitação:

CLÁUSULA QUINTA. Dos RECURSoS oRÇAMENTÁruoS
5.1. A despesa decorrente da contratação desta licitaçào ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária:

02 Poder Executivo
l,nd. Orçamentária 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática r0.30 t.50 t7. 2 r Aquisição de Bens Móveis. Utensílios e Equipamenros da

Atenção Básica
Ficha 69'7

Âr'. Goiás - N" 167 -,lardim santa Inês - Fone: (66) -1-l8tl- 1080 - cEp 78628-000 - Sanro Antônio do

3

l-cste/MT

LOTE 50

)rgão



E
Santo Antônio do Leste

(

Vivendo um tempo. construinclo uma história
ADIY1 2024

Fonte de Recurso 0. 1.46.0 Translêrências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

6 - DAs osRlclÇÕss DA CoNTRATANTE

a) Oferecer todas as inÍbrmações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adj u-

dicado dentro das especificaçõesl

b) Efêtuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados:

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçâo e fiscalização do objeto deste lnstrumento:

d) Notificar, por escrito. à licitante vencedora. a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do forneci-
mento. fixando prazo pàra sua correção:

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificaçôes deste

Edital.

7 - DAS OBRIC.\ÇÕES D.{ CO\r'R,{]'ADA

a) Executar os sen'iços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos. especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria
Ir{unicipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido:

c) Apresentar. junto com a Nota Fiscal. os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND). o FGTS (CRF) e quitaçào de tributos e contribuiçôes municipais:

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes se obriga a atender
prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando. em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempenho dos serviços de entrega ou em conexâo com eles. ainda que ocorridos em dependências da
PREFEITURA: C:

Í) Não transÍ'erir a terceiros. quer total ou parcialmente. o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA:

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a
27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078. de 1990):

h) Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas. todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçàol

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate. tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e ser-
viços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas e
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padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de

seus representantes legais. prepostos ou empregados. em decorrência da presente relaçâo contratual. não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos ser-

viços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçào desta licita-

ção:

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao objeto da presente licitação:

n) Substituir o material que estiver fora das especificaçôes contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeiçào. sem qualquer ônus para a CONTRATANTEI

o) Responsabilizar-se pelo transpoíe dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela

CONTRATANTE. bem como pelo seu descarregamento. e também pelo ônus decorrente de despesas com
transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador. bem como o ajudante, deverá estar devi-
damente identificado.

p) Responsabitizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade. quantidade e segurança dos produtos ofertados.
não podendo apresentar deficiências técnicas. contbrme as erigências deste Termo e da licitação. reser-
vando à Pref'eitura o direito de recusá-lo caso nào satislaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entrega. sob pena de aplicação de sançôes administrativas:

CLÁUSULA OITAVA _ DO PAGAMENTO

8.1. O paganrento dos serviços será eÍ'etuado por execução nrensal. será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. mediante controle emitido pelo
Íbrnecedon

.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do serviço prestado, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

8.3. Caso constaÍado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da
Ata. para as necessárias correções. com as informações que nrotil'aram sua rejeição. sendo o pagamento
realizado após a reaprescntação das notas Ílscais,/Íaluras:

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) tiscal (is) /làtura(s). emitida(s) para Íins de liquidaçâo e

pagamento. acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidâo Negativa de Débitos - CND. referente às contribuições previdenciri,rias e às de terceiros:

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situaçâo do FGTS CRF:

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual. do domicílio sede da licitante
vencedora:

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolização da nota fiscaVfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante ordem
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bancaria, emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada;

8.6, Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará acei-

tação defi nitiva sen'iços realizados;

8.7. A PreÍ'eitura não efetuará pagamento de título descontado. ou por meio de cobrança em banco. bem

como. os que fbrem negociados com terceiros por intemrédio da operaçâo de ".factorin{",

8.8. Quando do pagamento. será efetuada a relenção tributária previsla na legislação aplicável:

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional nào sotrerá a retençào tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que lazjus ao tratamento tributário favo-
recido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-

bilidade do Contratado.

CLAUSULA NONA. USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizaÍ-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente com-
provada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal no

8.666193 e Decreto n' 7.892. de 20'13. relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneticiário(s) da Ata de Registro de Preços. obsen adas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do Í'omecinrento. desde que não se.ia prejudicial às obriga-

çôes anteriormenle assurnidas com o órgão gerenciador e órgàos participantes:

9.3. As aquisiçôes ou contralações adicionais a que se rel-ere este item não poderão exceder. por órgão ou
entidade. a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes:

9.{. O quantitativo decorrente das adesões à ata de legistro de preços não poderá exceder. na totalidade. ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador e órgãos
participantes. independente do número de órgãos não participantes que aderirem;

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação
por órgão integrante da ata, exceto quando, j ustificadamente, não houver previsão no edital para aquisição
ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgào não participante deverá eÍ'etivar a aquisição ou con-
trataçào solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigcrncia da ata:

9.7. Competem ao órgão nâo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo tbrnecedor das
obrigações contralualmente assumidas e a aplicaçào. obsen'ada a ampla deÍêsa e o contraditório. de even-
tuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais. em relação às suas próprias
contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador:

9.8. A Gabinete do PreÍbito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitaçào:

9.9. As solicitações deverào ser encaminhadas ao Orgâo Cerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de

ô
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Santo Antônio do Le
doleste.mt.,Io\'.br ou

ste - MT, por meio do Setor de Licitaçôes através do e-mail licitacaoirr. sanloantorrio-

pelo endereço Av. Goiás no 367. Centro - CEP 78.628.000 - SANTO ANTONIO DO
LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.

clÁusuu, DECTMA - Do coNTRoLE DE PREÇos.

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. os preços registrados serão fixos. podendo este

órgão adotar as mesmas n.redidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fomecedores. observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666. de 1993:

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveni-
ente. o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercadoi

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificaçâo original;

10.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cum-
prir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assunrido. caso a conrunicaçào ocorra antes do pedido;

10,8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de tbr-
necimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados:

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação:

I0.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro. e.
definido o novo preço máximo a ser pago pelo gabinete do pret'eito. o proponente registrado será convo-
cado. para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do muni-
cípiol https://diariomunicipal.org/míaurnr/

l0.ll. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁTISTILA DECIMA PRIMEIRA - DO CANC]ELAMENl-O DA ATA DE REGISI'RO DE PRE.
Ços.
I l.l. O proponente terá o seu registro de preços cancelado. por intermédio de processo adminisrratilo es-
pecífico, a pedido. sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas. caso as razões do pedido não
seianr saneadas. após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da constatação das hipóte-
ses a seguir explicitadas:
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ll.2.l. Comprovar. por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes. notas tiscais de aqui-
sição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do
pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocor-
rência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequivel em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contrataçôes;

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a pert'eita execução contratual decorrentes de

caso fortuito ou de força nraior. devidamente comprovados:

11.2.3. Por iniciatira do Gahinete do Preleito/Pretêitura Municipal de Santo Antônio do Lesle. o registro
será cancelado:

I 1.3. Quando o proponente:

I1.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese de este se tornar superior àqueles pralicados no
mercado:

I1.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatóriol

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

I1.3,4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento decorrente
da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993. ou no art.
7o da Lei n' 10.520. de 2002.

I1.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l. ll e lV do caput será lormalizado
por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

I1.5. O cancelamenlo do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. decorrente de caso for-
tuito ou tbrça maior. que p§udique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados:

I l 5.1. Por razão de interesse público; ou

I1.5.2. Aa pedido do lbrnecedor.

CL.ÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGURoS,
ETC.

12.0. Correrâo por conta exclusivas do FORNECEDOR:

l) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste
Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social. encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes
de trabalho. emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da entrega/realização
dos produtos/serviços.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento tlcará sujeita às
penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos arr. 86 e 87 da Lei 8.666193. quais sejam:
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l3.l.l Por atraso injustificado na execução do sen'iço:

l3.l . I . I Atraso de até l0 (dez) dias. multa diária de 0.25% (vinte e cinco centésimos por cento);

13.1.1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diaria de 0,507o (cinquenta centésimos por cento) sobre o

total dos dias em atraso. sem prejuízo das demais cominações legais;

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido,
equivalente a 0,20Yo (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos

por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condiçôes estabelecidas neste a1o convocatório. a Prefeitura
poderá. garantida a prér'ia defesa. aplicar. tanrbem. as seguintes sanções:

I 3. I .2.1 . Advenência-

13.l .2.2. Multa de até 20Vo (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de
l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial. sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste:

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a

Administração Pública Municipal. bem conro o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no
cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02
(dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou

i udicialmente:

13.3. As penalidades previstas neste subitenr têm caráter de sançào administrativa. consequentemente. a

sua aplicaçào nâo exime a empresa detentora da ata. da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato
veúa acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais. quando cabíveis;

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentaçâo inverossímil, cometimento de fraude ou comporta-
mento de modo inidôneo, a licitante poderá sotier. além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta
instituição e do previsto no aí. 7o da Lei 10.520102. quaisquer das sanções adiante previstas. que poderào
ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamentol

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços. se estajá estiver assinada. procedendo-se a paralisação
do fomecimento:

13.6. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento UniÍlcado de Forne-
cedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Pret-eitura Municipal de Santo Antônio do Leste. e no
caso de ficar impedida de licitar e contratar. a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comirrações legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação. podendo a Administração reconsiderar sua decisâo ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
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informado para a apreciação e decisão superior. dentro do mesmo prazo:

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade. aplicada pela competente autoridade municipal. após a

instrução do pertinente processo no qual lica assegurada a ampla delesa do FORNECEDOR. será lançada

no Cadastro Municipal de Fomecedores. implicando a inativaçâo do cadastro, impossibilitando o fornece-

dor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãosientidades integrantes

do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço nâo poderá ser alegada

como motivo de lorça maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que es1á sujeito pelo não

cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULA DÉCIMA QT]ARTA - DOS ILiCITOS PENAIS

14.0. As inliaçôes penais tipificadas na Lei 8.666/93 serâo sen iço de processo judicial na tbrma legalmente
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregâo por ilegalidade. de

otlcio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconve-
niente diante de lato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2. A anulação do Pregâo induz à do contrato.

15,3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitató-
rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver supoÍado no
cumprimento do contrato.

15.{. E tàcultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior. enr qualquer Íàse deste Pregão. promorer dili-
gência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. r'edada a inclusão poslerior de infor-
maçào ou de docunrentos que deveriam ter sido apresentados para tins de classificaçào e habilitação.

15.5. Nojulgamento das propostas e na fase de habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica. medianle despacho
fundamentado. registrado em ata e acessivel a todos. atribuindo-lhes validade e eÍlcácia para tins de classi-
ficaçào e habilitaçâo.

15.6, Caso os prÍtzos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serâo
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisória no 2.200-2. de 24 de agosto de 2001 . serão recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signatiirios. dispensando-se o envio de documentos originais e có-
pias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de dir.'ergência entre normas inlialegais c'as contidas ncste Edital. prevalecerào as últirnas.

15.9. Este Pregâo poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Municí-
pio. sem prejuizo do disposto no art.4. inciso V. da Lei n" 10.520/2002.

10

Ar'. Goiás - \' 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (6ó) -3188-1080 - CEP 78

\ivenclo um remp
ADrv

o. consrruindo uma hisroria

Leste/lUT
6 8-000 - Santo Antônio do



Santo Antônio do Leste
NO INUNIC
rennpo. construindo uma

ADrí. ll, - 2C2L)

IPAL
hisrória

cLÁtistrLl DECIMA sExrA - Do FoRo
l6.l . As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da presente A'fA. inclusive os casos omissos. que nâo puderem ser
resolr idos pela via administrativa. renunciando a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

16.2. E por estarem de acordo. as partes firmam a presente ATA. em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só eleito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da
Lei 8 666 de2l106/93.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de abril de 2020
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